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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de BELO HORIZONTE / CENTRASE Fazenda Pública Estadual de Belo Horizonte - Central de Cumprimento de
Sentenças

  

 

PROCESSO Nº: 5091044-71.2021.8.13.0024 

CLASSE: [CÍVEL] CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 

REQUERENTE: NICOLI COLIM RODRIGUES DA SILVA

REQUERIDO: VALE S/A

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço estes autos conclusos sem expedir certidão de triagem, vez que, s.m.j., não se trata de
pedido de cumprimento de sentença definitiva.

 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / CENTRASE Fazenda Pública Estadual de Belo Horizonte - Central de
Cumprimento de Sentenças

PROCESSO Nº: 5091044-71.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ASSUNTO: [Causas Supervenientes à Sentença]

REQUERENTE: NICOLI COLIM RODRIGUES DA SILVA

REQUERIDO: VALE S/A

DECISÃO

          Analisando detidamente os autos, verifica-se que, conforme consta no título executivo judicial, ID: 4262703091,

página 36, foi estabelecido o foro da 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte/MG, para

tratar das questões, dúvidas e/ou disputas oriundas do referido instrumento.

 

               Assim, a fim de se evitar desnecessária suscitação de conflito negativo de competência, à secretaria para que

promova a REMESSA dos autos à 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias, para a apreciação do nobre colega, com as nossas

homenagens de estilo.

 

        Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.                       
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Juiz(íza) de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 



Num. 6036018004 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA ABDALA DE AGUIAR - 28/09/2021 19:22:57
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092819225688700006034815373
Número do documento: 21092819225688700006034815373

Petição anexa em PDF.



Num. 6036018006 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA CAROLINA ABDALA DE AGUIAR - 28/09/2021 19:22:57
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092819225745400006034815375
Número do documento: 21092819225745400006034815375

 
 

Ana Carolina Abdala de Aguiar 

OAB/RJ 146538 – OAB/MG 204.742 
Telefone/WhatsApp: (21) 97132-3042 / (31) 99590-6493  
anacarolinaabdala.adv@gmail.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
CENTRASE FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE BELO HORIZONTE - 
CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS - MG 
 
 
Processo n.º 5091044-71.2021.8.13.0024 
Processo Originário n.º 5010709-36.2019.8.13.0024 
 
 
 
  NICOLI COLIM RODRIGUES DA SILVA, por sua advogada infra-
assinada, nos autos da presente Ação de Cumprimento de Sentença Coletiva 
em que contende com VALE S/A, em trâmite pelo expediente dessa respeitável 
Vara e Cartório vem, em resposta à decisão de Id n.º 5175458137 proferida 
em 16/08/2021, informar que não se opõe a redistribuição do feito abrindo 
mão dos prazos para recurso, pugnando pelo seu regular prosseguimento e 
imediato envio dos autos à 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual e Autarquias 
da Comarca de Belo Horizonte/MG.  
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2021. 

 
ANA CAROLINA AGUIAR 

OAB/MG 204.742 
OAB/RJ 146.538 



Num. 6925268008 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 13/11/2021 15:52:01
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21111315520114800006923275377
Número do documento: 21111315520114800006923275377

ANEXO



Num. 6925268009 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 13/11/2021 15:52:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21111315520172900006923275378
Número do documento: 21111315520172900006923275378

 

 
 
 
 

EXMO(A) SR(A) DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRASE FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE  

- CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 

 

 

Processo n°: 5091044-71.2021.8.13.0024 

 

 

 

VALE S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.592.510/0001-54, com sede na Praia de Botafogo, n° 186 - Torre Oscar Niemeyer, 9º 

andar, bairro Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22250-145 (“Vale”), nos autos da ação em 

epígrafe, ajuizada por NICOLI COLIM RODRIGUES DA SILVA, vem, respeitosamente, perante 

V. Exa., expor e requerer: 

1. DOS FATOS RECENTES 

1.1. Como sabe Vossa Excelência, foi firmado Acordo de Reparação Integral entre a Vale 

e as instituições Públicas, nos autos dos processos em trâmite perante a 2ª Vara da Fazenda 

Pública Estadual da Comarca de Belo Horizonte (Ação Civil Pública nº 5026408-

67.2019.8.13.0024, Ação Civil Pública nº 50444954-73.2019.8.13.0024, Ação Civil Pública nº 

5087481-40.2019.8.13.0024 e Tutela Antecipada Antecedente nº 5010709-

36.2019.8.13.0024, em conjunto doravante designadas “Ações Judiciais”) 

1.2. O que se deu em 04/02/2021 em sessão no E. Tribunal de Justiça de Minas Gerais – 

TJMG, a decisão homologatória foi publicada em audiência e transitou em julgado em 

30/3/2021. 

1.3. Nestes termos com precisão noticiou o E. TJMG: 
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Presidente do TJMG homologa acordo histórico entre a VALE 
e instituições públicas1 

Um acordo histórico e  com repercussão mundial,  no valor de  
R$ 37.726.363.136,47 (tr inta e sete bi lhões,  setecentos e 
vinte  e se is  milhões, trezentos  e sessenta e três mil,  cento e  
tr inta e se is  reais  e  quarenta e sete centavos)  – o maior  já  
realizado no Brasi l  e  também na América Lat ina – entre a 
VALE S.A,  o  Estado e as instituições  públ icas,  fo i  homologado 
nesta quinta-feira (4/2) em audiência mediada pelo 
presidente do Tr ibunal  de Just iça de Minas Gerais,  Gi lson 
Soares Lemes.  

O acordo,  de repercussão internacional ,  põe f im à 
possibil idade de  uma batalha juríd ica,  que poder ia se  
estender  por  mais de uma década,  sobre  a reparação dos  
danos causados pelo rompimento da barragem da mina 
Córrego do Fei jão,  em Brumadinho,  em 25 de janeiro de 2019.  

“Conseguimos finalizar o maior acordo da história do Brasi l  
em termos de fixação de compensação e reparação 
socioambiental .  O confl i to foi  solucionado por meio da 
mediação e conci l iação,  de forma neutra e imparcial ,  
promovendo o diálogo entre as partes envolvidas.  Assim 
chegamos a esse acordo histór ico” (g/n)  

1.4. Desta forma, o acordo homologado pela sentença transitada em julgado, se reveste 

da INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE, COERCIBILIDADE, e demais atributos, da Coisa 

Julgada, que in casu se opera com efeitos erga omnes, conforme art. 16 da Lei 7.347/85.  

 

2. DO ACORDO – COISA JULGADA E DA EXTINÇÃO DO PAGAMENTO EMERGENCIAL. 

2.1. O pagamento emergencial foi extinto pelo acordo global homologado pela coisa 

julgada, que definiu a sua solução definitiva por meio da obrigação de pagar da Vale e a 

instituição do Programa de Transferência de Renda, nestes termos: (grifou-se): 

4.4. O valor a que se refere o item 4.2 será aplicado da seguinte forma: 

(...) 

4.4.2. A quantia de R$ 4.400.000.000 (quatro bilhões e quatrocentos 

milhões de reais) será destinada ao pagamento do Programa de 

                                                        
1  https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/noticias/presidente-do-tjmg-anuncia-acordo-
historico-entre-a-VALE-e-as-instituicoes-publicas-
8A80BCE676728EAA01776D32461E7848.htm#.YLDeQS_5T0o acesso 27.5.2021 
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Transferência de Renda à população atingida e sua operacionalização, 

constante no Anexo I.2, que é a solução definitiva do Pagamento 

Emergencial. Trata-se de obrigação de pagar da Vale.4.4.2.2. Nesse 

período de 3 meses, os Compromitentes apresentarão ao juízo proposta de 

empresa ou entidade para operacionalizar o cadastramento de pessoas e 

pagamento dos valores, na condição de Auxiliar do Juízo. 

2.2. A res judicata definiu as regras de transição nestes termos: 

4.4.2.3. Transcorrido o prazo previsto no item 4.4.2.2 e não sendo 

viável, por fato alheio à vontade dos Compromitentes, a transição da 

operacionalização dos pagamentos para o Administrador Judicial, a Vale 

compromete-se a seguir responsável exclusivamente pela atividade 

operacional do pagamento, por mais 3 meses, sem alteração dos critérios 

de repasse utilizados até a data de assinatura deste termo. Nessa hipótese, 

os valores do Pagamento Emergencial e seus custos operacionais passarão 

a ser debitados do montante previsto no Anexo I.2. 
 

2.3. Destarte, a solução definitiva dada pelo acordo no que pertine ao pagamento 

emergencial, se deu por meio de sua extinção e substituição pelo Programa de 

Transferência de Renda - PTR, e, portanto, em dois eixos: 

I. Obrigação de Pagar da Vale no montante de R$ 

4.400.000.000 (quatro bilhões e quatrocentos milhões de 

reais). 

II. Instituição do Programa de Transferência de Renda à 

população atingida e sua operacionalização, constante no 

Anexo I.2 – Obrigação de fazer a encargo dos 

Compromitentes. 

2.4. A obrigação de pagar da Vale tem regrada na cláusula 9.4.1 do acordo a sua 

quitação: 

9. DA VIGÊNCIA E QUITAÇÃO 

(...) 
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9.4.1 Para as obrigações de pagar, a quitação se dará com a realização 

do depósito pela Vale. O comprovante de pagamento, depósito ou 

transferência será considerado como documento bastante para a 

quitação integral, definitiva e irrevogável da respectiva obrigação.  

 

2.5. E, Conforme se verifica da narrativa inicial, a parte autora pleiteia que seja 

determinado à requerida o pagamento do auxílio emergencial previsto no TAP firmado entre 

a requerida e o MPMG e a DPMG, nos autos da ACP n.º 5010709-36.2019.8.13.0024 e ações 

conexas, além dos demais benefícios nele previstos ao seu núcleo familiar. 

2.6. Contudo, e não poderia ser diferente, em razão do já esposado, o acordo 

homologado pela coisa julgada determinou a extinção do Termo de Acordo Preliminar para 

Pagamento Emergencial e da respectiva renovação:  

11.17     Serão extintos pela celebração deste Acordo os seguintes ajustes: 
11.17.1 O Termo de Acordo Preliminar (TAP), firmado pelas partes na 
audiência do dia 20/02/2019, nos autos da Ação Civil Pública n. 5010709-
36.2019.8.13.0024, em trâmite na 2° Vara da Fazenda Pública e 
Autarquias de Belo Horizonte. 
 
ANEXO VI – INSTRUMENTOS JURÍDICOS RERRATIFICADO, NOVADOS OU 
EXTINTOS POR ESTE ACORDO 
(...) 
VI.3 – Extintos 
(...) 
 
Acordo Preliminar para Pagamento Emergencial: firmado e homologado 
em 20.02.19. 
Objeto: Realizar o pagamento mensal a todas as pessoas que possuíam 
registro até a data do rompimento da barragem nos cadastros da Justiça 
Eleitoral, Secretarias de Agricultura Municipais e Estaduais, no CRAS ou no 
SUAS nas localidades de Brumadinho, integralmente, e também nas 
comunidades que estiverem até 1km do leito do Rio Paraopeba desde 
Brumadinho e demais municípios na calha do rio, até a cidade de Pompéu 
na represa de Retiro Baixo, nos seguintes termos: um salário mínimo por 
adulto, meio salário mínimo por adolescente e 1/4 de salário mínimo por 
criança, pelo prazo de um ano, a contar do rompimento da barragem. 
(...) 
 
Renovação do Pagamento Emergencial: firmado e homologado em 
28.11.19. 
Objeto: Continuação do pagamento emergencial, por mais 10 meses 
contados a partir de 25 de janeiro de 2020, sendo um salário mínimo por 
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adulto, meio salário mínimo por adolescente e 1/4 de salário mínimo por 
criança, para as pessoas que comprovadamente residiam, na data do 
rompimento, nas comunidades do Córrego do Feijão, Parque da Cachoeira, 
Alberto Flores, Cantagalo, Pires e nas margens do Córrego Ferro-Carvão. 
Continuação do pagamento emergencial, por mais 10 meses contados a 
partir de 25 de janeiro de 2020, para as pessoas atingidas, inclusive que 
residam em outras localidades diferentes daquelas mencionadas, que 
atualmente estejam participando dos seguintes programas de apoio 
desenvolvidos pela VALE: moradia, assistência social, assistência 
agropecuária e assistência a produtores locais. Para as demais pessoas, 
não contidas nos critérios acima, e que já recebem o pagamento 
emergencial estabelecido em audiência do dia 20.02.19, continuação do 
pagamento, também por 10 meses contados a partir de 25 de janeiro de 
2020, da quantia equivalente a 50% dos valores anteriormente acordados. 

 

2.7. Insta salientar que, previamente à assinatura do Acordo Judicial, em 04/02/2021, 

houve decisão pela prorrogação do pagamento emergencial até 28/02/2021 . Sendo assim, o 

período de transição de três meses estabelecido no Acordo Judicial teve início em 

março/2021, sendo, a pedido dos Compromitentes do Acordo, prorrogado , estando a Vale, 

desde junho/2021, responsável por apenas operacionalizar o pagamento, sem alteração dos 

critérios de repasse até então estabelecidos, o que a princípio seria mantido até 

agosto/2021.  

2.8. Ocorre que, em 28/07/2021, os Compromitentes encaminharam à Vale o Ofício 

Conjunto nº 02/2021, informando que, apesar de terem envidados todos os esforços para a 

implementação do Programa de Transferência de Renda, desde a celebração do Acordo 

Judicial, homologado há 6 meses, ainda não foi possível implementar o referido Programa, 

razão pela qual solicitaram “a prorrogação do pagamento emergencial pela Vale S.A. no mês 

de setembro de 2001”. Em resposta enviada por e-mail em 12/08/2021, a Vale informou não 

se opor à prorrogação sugerida, fixando-a em até 60 dias, de modo que a companhia poderá 

permanecer responsável pela operacionalização do pagamento emergencial, nos mesmos 

moldes atuais, em setembro e, se necessário, a critério dos Compromitentes, também em 

outubro de 2021. 

2.9. Assim, após o término dessa prorrogação – homologada em juízo em 24/08/2021, 

“pelo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias” –, o que se deu no mês de outubro de 

2021, a Vale depositará judicialmente, os valores relativos ao Programa de Transferência de 



Num. 6925268009 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 13/11/2021 15:52:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21111315520172900006923275378
Número do documento: 21111315520172900006923275378

 

 
 
 
 

Renda, conforme tratativa já informada ao MM. Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública 

Estadual da Comarca de Belo Horizonte.  

2.10. Nesta oportunidade, restará concretizada a extinção do pagamento emergencial, 

bem como do valor de uma cesta básica mensal por núcleo familiar, a partir do depósito do 

saldo da obrigação de pagar em juízo, competindo às Instituições de Justiça a 

operacionalização do Programa de Transferência de Rendas, conforme regras e critérios 

próprios e, repisa-se, sem a participação da Vale.  

2.11. Com o depósito em juízo do saldo remanescente da obrigação estabelecida no 

Acordo, a Vale terá a quitação da respectiva obrigação na forma da cláusula 9.4.1 acima 

transcrita. 

2.12. Com efeito, considerando que a pretensão da parte autora é a condenação da 

requerida ao pagamento do auxílio emergencial previsto no TAP, que foi abarcado pelo 

Acordo Judicial em questão, certo é que o TAP foi extinto e, nos termos do Acordo, a 

operacionalização do pagamento emergencial é mantida pela Vale apenas até outubro de 

2021, quando então será definitivamente encerrada. 

2.13. Desta forma, a partir de novembro/2021 restará efetivada a extinção do pagamento 

emergencial oriundo do TAP, bem como todas as determinações dele oriundas, dando início 

ao Programa de Transferência de Renda - PTR, cuja responsabilidade, gestão e 

operacionalização são competências e encargos exclusivos das Instituições Públicas na 

forma disposta pela coisa julgada, em cumprimento presidido pelo Juízo da 2ª Vara da 

Fazenda Pública Estadual da Comarca de Belo Horizonte, absolutamente competente para 

tanto, como dispõe os artigos 516 e seguintes do CPC. 

 

3. DOS PEDIDOS 

3.1. Em razão do esposado e evidenciado é que se requer a Vossa Excelência: 

I. Seja indeferido/revogado qualquer pedido liminar, bem como, 

seja julgado improcedente o pedido para pagamento de qualquer 

valor ou benefício decorrente do TAP que, com todo respeito, 

inequivocamente perdeu seu objeto, em razão da extinção - solução 
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definitiva, do pagamento emergencial e do TAP – Termo de Ajuste 

Preliminar, no acordo homologado pela sentença transitada em 

julgado. 

II. Seja determinada a extinção do feito, em relação ao pedido de 

pagamento do auxílio/pagamento emergencial, pela inequívoca 

perda de objeto, renovada venia, corolário lógico da extinção - por 

solução definitiva, do pagamento emergencial e do TAP – Termo de 

Ajuste Preliminar, no acordo homologado pela sentença transitada 

em julgado. 

3.2. Requer, ainda, a habilitação do procurador abaixo subscrito, DANILO FERNANDEZ 

MIRANDA, OAB/MG 74.175 (danilo.miranda@pmra.com.br), para fins de futuras 

publicações e intimações sejam feitas exclusivamente em seu nome, como de direito e sob 

pena de nulidade, nos termos do §5º do artigo 272 do CPC. 

Nestes termos, pede deferimento, 

Belo Horizonte, 9 de novembro de 2021 

DANILO FERNANDEZ MIRANDA 

OAB/MG 74.175 

VINICIUS FRANCISCO DE CARVALHO PORTO 

OAB/MG 76.938 

BERNARDO ROCHA DE ALMEIDA 

OAB/MG 108.200 

RODRIGO MOURA SOARES 

OAB/MG 76.442 
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        Processo n. 5091044-71.2021.8.13.0024

         

        Vistos etc.

         

               1. Intime-se a autora para, , manifestar-se sobre sua eventualno prazo de 15 (quinze) dias

ilegitimidade ativa.

         

        2. Após, conclusos.

         

 

        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

                                   

        Belo Horizonte, .2 de dezembro de 2021

 

Paulo de Tarso Tamburini Souza

Juiz de Direito

2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias
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EXMO(A) SR(A) DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 

 

 

 

Processo n° 5091044-71.2021.8.13.0024 

 

VALE S.A., devidamente qualificada nos autos em epígrafe, em que contende 

com NICOLI COLIM RODRIGUES DA SILVA, também já qualificado, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus procuradores que ao final 

subscrevem, expor e requerer: 

 

1. Compulsando os autos, tem-se que a requerida apresentou, anteriormente, pedido 

de extinção do presente feito, e revogação da tutela concedida, relativamente ao 

pagamento do auxílio emergencial, previsto no Termo de Ajuste Prévio, que foi extinto em 

face do Acordo firmado nos autos da Ação Civil Pública n.º5010709-36.2019.813.0024, em 

trâmite perante a 2ª Vara de Feitos da Fazenda Pública Estadual da Comarca de Belo 

Horizonte, porém, a referida petição não foi acompanhada da juntada do referido termo de 

acordo, bem como dos demais documentos correlatos, suprindo a falha ora evidenciada, 

com as escusas de estilo, a fim de possibilitar a avaliação de seus termos e o consequente 

provimento dos pedidos ali consignados. 

2. Sendo assim, a requerida, serve-se da presente para presente para prestar os 

seguintes esclarecimentos, com o fim que a r. decisão seja revista por Vossa Excelência, em 

face da ausência dos requisitos para indeferido do pedido de extinção, bem como, 

revogação da liminar concedida, e ainda, da inexistência de revelia. 

3. De acordo com a referida petição, foi comunicada a Vossa Excelência, a extinção do 

TAP, conforme se infere dos documentos comprobatórios de sua formalização, extensão e 

efeitos, merecendo especial atenção a minuta da reunião realizada entre os 

compromitentes, que finalizou os termos do acordo, no qual o MP concorda com a 
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assunção da responsabilidade pelo pagamento dos benefícios previstos no TAP 

relativamente aos casos bloqueados e/ou indeferidos e que estejam em discussão por meio 

de ações individuais, como é o caso dos autos. 

4. Por meio dos referidos documentos, é possível confirmar que o TAP, no qual se 

baseia a pretensão deduzida nesta demanda, não gera efeitos desde 04/02/2021. 

5. Desta forma, conforme demonstrado na referida petição, o autor não faz jus a 

qualquer indenização referente ao auxílio emergencial, que já javia sido extinto em 

04/02/2021. 

6. E nem há que se falar em continuidade da responsabilidade da requerida pelo 

pagamento das prestações em face das prorrogações realizadas, pois, conforme se infere, 

as prorrogações em questão foram alinhadas as partes compromitentes até 04/02/2021, 

quando, então, finalizado o prazo final de vigência do TAP, os pagamentos continuariam 

sendo realizados se houve um pedido do MP nesse sentido, o que ocorreu, mas com a 

dedução dos valores do montante total a ser depositado para tal fim, conforme previsto no 

acordo (4,4bi). 

7. Para tanto, confira-se o subitem b, do item 1 – Premissas, da Minuta da Reunião 

entre Vale e os órgãos de justiça: 

As informações solicitadas via Ofício nº 6806/2021, conforme 

esclarecimentos feitos na reunião, tem por único e exclusivo escopo 

auxiliar Fundação Getúlio Vargas e Compromitentes a operacionalizar o 

cadastramento de pessoas, definição de novos critérios e o pagamento dos 

valores, sob a lógica do Programa de Transferência de Renda (PTR), 

consoante o disposto no Acordo Judicial, bem como avaliar a 

documentação dos requerentes cujo pagamento foi negado em razão da 

inelegibilidade constatada pela Vale, sendo que eventual decisão de 

pagamento retroativo será suportada exclusivamente com os valores 

destinados ao PTR. 

8. Ou seja, conforme se infere do trecho da ata da reunião supratranscrita, resta 

confirmado o posicionamento do MP em assumir os pagamentos retroativos, exatamente 

como informado no pedido de extinção do cumprimento de sentença proposto por parte 

supostamente atingida nos autos da referida ACP, cuja cópia também segue em anexo. 
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9. Ressalte-se, ainda, que a presente ação foi proposta em xx/xx/2021, ou seja, após a 

homologação do acordo, o que demonstra que, sob qualquer hipótese, o autor já não fazia 

jus a qualquer outra indenização. 

10. Desta forma, chamando o feito à ordem, sanando a irregularidade ora evidenciada, 

e ainda, prestando os esclarecimentos acerca da extinção do TAP, requer a Vossa Excelência 

seja determinada a extinção do feito, sem julgamento do mérito, por perda de objeto, 

relativamente ao pleito do pagamento das parcelas vencidas do auxílio emergencial, 

facultando ao autor, caso seja do seu interesse, seguindo orientação do MP, conforme 

petição apresentada nos autos da Ação Civil Pública, segundo a qual o autor poderá 

requerer via administrativa o pagamento ora pretendido que, se for considerado elegível, 

será pago integral e retroativamente, com a verba depositada pela requerida naquele feito. 

11. Caso não seja este o entendimento de Vossa Excelência, o que se admite aenas ad 

argumentandum tantum, considerando o esclarecimento de que a contestação já se 

encontra nos autos, e ainda, que ao caso somente a prova documental é necessária ao 

deslinde do feito, requer sejam os autos remetidos em conclusão para prolação de 

sentença de mérito. 

Pede deferimento; 

Belo Horizonte, 4 de janeiro de 2022. 

DANILO FERNANDEZ MIRANDA 

OAB/MG 74.175 

VINICIUS FRANCISCO DE CARVALHO PORTO 

OAB/MG 76.938 

BERNARDO DE ALMEIDA ROCHA 

OAB/MG 108.200 

RODRIGO MOURA SOARES 

OAB/MG 76.442 
 

 

 



Num. 7687198025 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565140300007684190394
Número do documento: 22010623565140300007684190394

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 1



Num. 7687198025 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565140300007684190394
Número do documento: 22010623565140300007684190394

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 2



Num. 7687198025 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565140300007684190394
Número do documento: 22010623565140300007684190394

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 3



Num. 7687198025 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565140300007684190394
Número do documento: 22010623565140300007684190394

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 4



Num. 7687198025 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565140300007684190394
Número do documento: 22010623565140300007684190394

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 5



Num. 7687198025 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565140300007684190394
Número do documento: 22010623565140300007684190394

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 6



Num. 7687198025 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565140300007684190394
Número do documento: 22010623565140300007684190394

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 7



Num. 7687198025 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565140300007684190394
Número do documento: 22010623565140300007684190394

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 8



Num. 7687198025 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565140300007684190394
Número do documento: 22010623565140300007684190394

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 9



Num. 7687198025 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565140300007684190394
Número do documento: 22010623565140300007684190394

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 10



Num. 7687198026 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565206000007684190395
Número do documento: 22010623565206000007684190395

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 11



Num. 7687198026 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565206000007684190395
Número do documento: 22010623565206000007684190395

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 12



Num. 7687198026 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565206000007684190395
Número do documento: 22010623565206000007684190395

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 13



Num. 7687198026 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565206000007684190395
Número do documento: 22010623565206000007684190395

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 14



Num. 7687198026 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565206000007684190395
Número do documento: 22010623565206000007684190395

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 15



Num. 7687198026 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565206000007684190395
Número do documento: 22010623565206000007684190395

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 16



Num. 7687198026 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565206000007684190395
Número do documento: 22010623565206000007684190395

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 17



Num. 7687198026 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565206000007684190395
Número do documento: 22010623565206000007684190395

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 18



Num. 7687198026 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565206000007684190395
Número do documento: 22010623565206000007684190395

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 19



Num. 7687198026 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565206000007684190395
Número do documento: 22010623565206000007684190395

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 20



Num. 7687198027 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565234400007684190396
Número do documento: 22010623565234400007684190396

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 21



Num. 7687198027 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565234400007684190396
Número do documento: 22010623565234400007684190396

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 22



Num. 7687198027 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565234400007684190396
Número do documento: 22010623565234400007684190396

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 23



Num. 7687198027 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565234400007684190396
Número do documento: 22010623565234400007684190396

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 24



Num. 7687198027 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565234400007684190396
Número do documento: 22010623565234400007684190396

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 25



Num. 7687198027 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565234400007684190396
Número do documento: 22010623565234400007684190396

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 26



Num. 7687198027 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565234400007684190396
Número do documento: 22010623565234400007684190396

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 27



Num. 7687198027 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565234400007684190396
Número do documento: 22010623565234400007684190396

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 28



Num. 7687198027 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565234400007684190396
Número do documento: 22010623565234400007684190396

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 29



Num. 7687198027 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565234400007684190396
Número do documento: 22010623565234400007684190396

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 30



Num. 7687198028 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565260700007684190397
Número do documento: 22010623565260700007684190397

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 31



Num. 7687198028 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565260700007684190397
Número do documento: 22010623565260700007684190397

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 32



Num. 7687198028 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565260700007684190397
Número do documento: 22010623565260700007684190397

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 33



Num. 7687198028 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565260700007684190397
Número do documento: 22010623565260700007684190397

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 34



Num. 7687198028 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565260700007684190397
Número do documento: 22010623565260700007684190397

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 35



Num. 7687198028 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565260700007684190397
Número do documento: 22010623565260700007684190397

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 36



Num. 7687198028 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565260700007684190397
Número do documento: 22010623565260700007684190397

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 37



Num. 7687198028 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565260700007684190397
Número do documento: 22010623565260700007684190397

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 38



Num. 7687198028 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565260700007684190397
Número do documento: 22010623565260700007684190397

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 39



Num. 7687198028 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565260700007684190397
Número do documento: 22010623565260700007684190397

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 40



Num. 7687198029 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565290000007684190398
Número do documento: 22010623565290000007684190398

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 41



Num. 7687198029 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565290000007684190398
Número do documento: 22010623565290000007684190398

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 42



Num. 7687198029 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565290000007684190398
Número do documento: 22010623565290000007684190398

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 43



Num. 7687198029 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565290000007684190398
Número do documento: 22010623565290000007684190398

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 44



Num. 7687198029 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565290000007684190398
Número do documento: 22010623565290000007684190398

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 45



Num. 7687198029 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565290000007684190398
Número do documento: 22010623565290000007684190398

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 46



Num. 7687198029 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565290000007684190398
Número do documento: 22010623565290000007684190398

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 47



Num. 7687198029 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565290000007684190398
Número do documento: 22010623565290000007684190398

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 48



Num. 7687198029 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565290000007684190398
Número do documento: 22010623565290000007684190398

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 49



Num. 7687198029 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565290000007684190398
Número do documento: 22010623565290000007684190398

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 50



Num. 7687198030 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565318300007684190399
Número do documento: 22010623565318300007684190399

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 51



Num. 7687198030 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565318300007684190399
Número do documento: 22010623565318300007684190399

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 52



Num. 7687198030 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565318300007684190399
Número do documento: 22010623565318300007684190399

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 53



Num. 7687198030 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565318300007684190399
Número do documento: 22010623565318300007684190399

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 54



Num. 7687198030 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565318300007684190399
Número do documento: 22010623565318300007684190399

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 55



Num. 7687198030 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565318300007684190399
Número do documento: 22010623565318300007684190399

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 56



Num. 7687198030 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565318300007684190399
Número do documento: 22010623565318300007684190399

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 57



Num. 7687198030 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565318300007684190399
Número do documento: 22010623565318300007684190399

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 58



Num. 7687198030 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565318300007684190399
Número do documento: 22010623565318300007684190399

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 59



Num. 7687198030 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565318300007684190399
Número do documento: 22010623565318300007684190399

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 60



Num. 7687198031 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565345300007684190400
Número do documento: 22010623565345300007684190400

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 61



Num. 7687198031 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565345300007684190400
Número do documento: 22010623565345300007684190400

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 62



Num. 7687198031 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565345300007684190400
Número do documento: 22010623565345300007684190400

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 63



Num. 7687198031 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565345300007684190400
Número do documento: 22010623565345300007684190400

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 64



Num. 7687198031 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565345300007684190400
Número do documento: 22010623565345300007684190400

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 65



Num. 7687198031 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565345300007684190400
Número do documento: 22010623565345300007684190400

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 66



Num. 7687198031 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565345300007684190400
Número do documento: 22010623565345300007684190400

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 67



Num. 7687198031 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565345300007684190400
Número do documento: 22010623565345300007684190400

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 68



Num. 7687198031 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565345300007684190400
Número do documento: 22010623565345300007684190400

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 69



Num. 7687198031 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565345300007684190400
Número do documento: 22010623565345300007684190400

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 70



Num. 7687198032 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565374000007684190401
Número do documento: 22010623565374000007684190401

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 71



Num. 7687198032 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565374000007684190401
Número do documento: 22010623565374000007684190401

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 72



Num. 7687198032 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565374000007684190401
Número do documento: 22010623565374000007684190401

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 73



Num. 7687198032 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565374000007684190401
Número do documento: 22010623565374000007684190401

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 74



Num. 7687198032 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565374000007684190401
Número do documento: 22010623565374000007684190401

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 75



Num. 7687198032 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565374000007684190401
Número do documento: 22010623565374000007684190401

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 76



Num. 7687198032 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565374000007684190401
Número do documento: 22010623565374000007684190401

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 77



Num. 7687198032 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565374000007684190401
Número do documento: 22010623565374000007684190401

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 78



Num. 7687198032 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565374000007684190401
Número do documento: 22010623565374000007684190401

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 79



Num. 7687198032 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565374000007684190401
Número do documento: 22010623565374000007684190401

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 80



Num. 7687198033 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:54
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565402300007684190402
Número do documento: 22010623565402300007684190402

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 81



Num. 7687198033 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANILO FERNANDEZ MIRANDA - 06/01/2022 23:56:54
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010623565402300007684190402
Número do documento: 22010623565402300007684190402

Acordo 04.02.2021 (5009560)         SEI 0122201-59.2020.8.13.0000 / pg. 82


